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Art. 3º O Poder Público poderá conjuntamente com entidades trabalhistas 
privadas e/ou públicas sediadas no Estado do Pará, promover atividades 
alusivas à data.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.272, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Breu Branco Esporte Clube (BBEC), com sede e foro no Muni-
cípio de Breu Branco.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação Breu Branco Esporte Clube (BBEC), inscrita no 
CNPJ nº 45.178.842/0001-76, com sede à Avenida Belém, nº 91, Bairro 
Novo Horizonte, CEP : 68.488-000, Município de Breu Branco, com foro na 
Comarca de sua jurisdição.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.273, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Pessoas das Comunidades Urbanas e Rurais do Município de 
Tracuateua (ASPECURT).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação de Pessoas das Comunidades Urbanas e Rurais 
do Município de Tracuateua (ASPECURT), pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 04.894.310/0001-43, com sede 
na Avenida Hamilton João Pinheiro, nº 100, no Município de Tracuateua e 
fórum jurídico na Comarca do Município de Bragança.
Art. 2º A Associação de Pessoas das Comunidades Urbanas e Rurais do Muni-
cípio de Tracuateua, devidamente habilitada por este diploma legal, fica apta 
a receber incentivos de qualquer natureza na forma da legislação pertinente.
Art. 3º  Os direitos assegurados à Associação de Pessoas das Comunidades 
Urbanas e Rurais do Município de Tracuateua, neste dispositivo legal, serão 
mantidos durante e enquanto perdurarem as atividades constantes em seu 
estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.274, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Educação, Esporte, Lazer, Cultura, Moradia, Assistência Social, 
Trabalho e Geração de Renda Realiza Brasil (IRB).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Instituto de Educação, Esporte, Lazer, Cultura, Moradia, Assistência 
Social, Trabalho e Geração de Renda Realiza Brasil (IRB), entidade de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, com sede no Bairro de Icoaraci, no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual de nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.275, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Profissionalizante de Inclusão Social Coletivo Miryti.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, 
a Associação Profissionalizante de Inclusão Social Coletivo Miryti, inscrita 
no CNPJ nº 07.586.923/0001-16, localizada no Município de Belém.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.276, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Federação de Handebol do Estado do Pará (FHEPA).
 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, 
a Federação de Handebol do Estado do Pará (FHEPA), inscrita no CNPJ nº 
00.596.240/0001-09, localizada no Município de Belém.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.277, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Quilombola e Extrativista da Comunidade Vila de Joana Peres 
(AQUIPE).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação Quilombola e Extrativista da Comunidade Vila de 
Joana Peres (AQUIPE), CNPJ nº 35.794.174/0001-58, com sede no Tele-
centro Comunitário, Rua Embratel, S/N, Comunidade Quilombola Extrati-
vista Vila de Joana Peres, Reserva Extrativista Ipaú-Anilzinho, Município de 
Baião, CEP: 67.030-180, com foro na Comarca de Baião.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.278, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
o Instituto Agro-Ambiental e Econômico Solidário de Limoeiro do Ajuru 
(IAESOL).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Agro-Ambiental e Econômico Solidário de Limoeiro 
do Ajuru (IAESOL), localizado na Rua Marechal Rondon, S/N, Bairro Mati-
nha, CEP: 68.415-000, no Município de Limoeiro do Ajuru.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.279, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Bellsol.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Bellsol, com sede e foro no Município de Belém, 
na Avenida Rodolfo Chermont, nº 215, Sala B, Bairro da Marambaia, CEP: 
66.615-070.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.280, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Moradores e Produtores Rurais da Comunidade da Nona 
Travessa (AMPRINT).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação dos Moradores e Produtores Rurais da Comuni-
dade da Nona Travessa (AMPRINT), instituição civil de direito privado, de 
caráter social, sem fins lucrativos, CNPJ nº 34.576.840/0001-19, com sede 
na Nona Travessa, S/N, Bairro Área Rural, CEP: 68.704-899, na Cidade de 
Capanema, com foro na Comarca de Capanema, pelos relevantes serviços 
prestados a esse município e região.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.281, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural e Esportiva Almir Gabriel (ACEAG).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Cultural e Esportiva Almir Gabriel (ACEAG), 
instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, 
com CNPJ nº 48.354.544/0001-88, com sede na Tv. da Lagoa, nº 236, 
Bairro Igrejinha, CEP: 68.700-220, na Cidade de Capanema, com foro na 
Comarca de Capanema, pelos relevantes serviços prestados a esse muni-
cípio e região.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


